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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – ARTIGO 18, § 1°, INCISO I 

1.1. O Municí pio de Tre s Barras do Parana  realiza distribuiça o perio dica de cestas de 

alimentos para populaça o em situaça o de vulnerabilidade. As cestas de alimentos sa o 

distribuí das mensalmente para as famí lias que atendem aos requisitos necessa rios 

definidos pela Secretaria Municipal de Assiste ncia Social. 

1.2. O principal objetivo e  oferecer condiço es para a melhoria da qualidade de vida da classe 

enquadrada nos benefí cios descritos no item anterior, integrando aço es com diversos o rga os 

governamentais e na o governamentais e garantir a subsiste ncia das famí lias que na o 

possuem recursos financeiros para suprir suas necessidades ba sicas de alimentaça o 

distribuindo cestas de alimentos. 

1.3. Estando o Municí pio em plena tarefa de prestaça o de serviços pu blicos a  populaça o com 

o objetivo maior de atender os programas de governo e a populaça o, torna-se indispensa vel 

a  contrataça o da aquisiça o do objeto deste procedimento. 

1.4. Assim, considerando que a Administraça o pu blica tem por finalidade ba sica planejar e 

executar polí ticas na Gesta o com especial atença o aos seus setores, visando o bem comum 

de interesse social, e por na o possuir armazenamento de produtos e nem abastecimento 

pro prio, vem primordialmente pela necessidade de escolha, buscar meios que viabilizem a 

aquisiça o de cestas de alimentos para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 

Assiste ncia Social promovendo meios dignos para a sobrevive ncia dos cidada os.  

1.5. Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo 

do ano o que inviabiliza qualquer pretensa o de definiça o de quantitativos fixos para 

contrataço es. 

 

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO II 

2.1. O presente Estudo Te cnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamenta ria Anual, que 

preve  despesas com ga s de cozinha, bem como ge neros alimentí cios. 

2.2. A presente contrataça o consta no Plano Anual de Contrataço es e esta  previsto para 

acontecer no me s de fevereiro do ano de 2025. 

 

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO III 

3.1. A entrega das cestas de alimentos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, deverão ser executadas conforme condições, 
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quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e 

também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo). 

3.2. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes 

químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e 

mantidos, quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde 

sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita 

conservação. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas 

e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá 

ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento. 

3.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de 

qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e 

condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte 

forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos 

serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os 

produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem 

como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com 

a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura 

aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na 

Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 

/12/2003, ANVISA/MS, Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC 

Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA, Resolução – RDC nº 14, de 28/03/14 – ANVISA. 

 

3.2. Qualificação Técnica 

3.2.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de Atestado de 

Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico 

ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelo menos a s parcelas de maior releva ncia te cnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparaça o, proximidade 

de caracterí sticas funcionais te cnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do 

presente Termo de refere ncia.  

3.2.2. Quanto a qualificaça o te cnica as empresas devera o demonstrar atrave s de 

documentaça o pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo O rga o 

Sanita rio local ou regional, em plena vige ncia, comprovando que a empresa possui 
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condiço es higie nico-sanita rias para o fornecimento de alimentos, em consona ncia 

com as Leis Federal, Estadual e Municipal. 

 

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO IV 

4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Divisa o de Compras e 

Licitaço es considerou o quantitativo registrados na u ltima ata de registro de preços de 

aquisiça o deste objeto, bem como o histo rico de consumo nos u ltimos 12 meses. 

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisiça o devera  atender as especificaço es te cnicas e 

quantidades descritas na tabela abaixo: 

 

Tabela 01: LOTE 01 – CESTA DE ALIMENTOS  

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 1.500 CESTA CESTA DE ALIMENTOS 233,26 R$ 349.890,00 

Observação: Cada cesta deverá conter a quantidade e os itens abaixo relacionados. 

 
Tabela 02: COMPOSIÇÃO DA CESTA DE ALIMENTOS 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

01 01 Pacote 
Arroz parboilizado, classe longo fino, subgrupo polido, tipo 1, 
pacote de 5 kg. 

02 02 Pacote 
Feija o preto tipo 1, classe preto, da u ltima safra. Devera  
apresentar no mí nimo 98% de gra os inteiros, maduros, secos, 
livre de impurezas e caracterí sticas e apare ncia. Pacote de 1 kg.  

03 01 Pacote 

Farinha de trigo, tipo especial, aspecto fino, enriquecido com 
ferro e a cido fo lico, isento de mate ria terrosa, fungos, mofos, 
parasitas, larvas, umidade e fragmentos estranhos, com 
especificaço es do fabricante e data de vencimento estampada 
na embalagem, validade mí nima de 04 meses a contar a data 
de entrega, pacote com 05 kg. 

04 01 Pacote 

Açu car cristal, especial, composto com sacarose, glicose, 
frutose, sais minerais e ferro. Informaço es do fabricante, 
especificaço es do produto e data de vencimento estampados 
na embalagem. Embalagem transparente e termossoldado. 
Pacote com 05 Kg. 

05 01 Pacote 
Farinha de milho. Tipo fuba , natural (milho amarelo), pre -
cozido, enriquecido com ferro e a cido fo lico, livre de fungos e 
parasitas, umidade e fragmento estranhos. Embalagem 05 kg. 

06 01 Pacote 

Achocolatado em po , instanta neo, enriquecido com vitaminas, 
ingredientes, açu car, cacau em po , soro de leite em po , 
maltodextrina, estabilizante lecitina de soja, aroma de 
baunilha, vitaminas e sal. Pacote de 400g. 

07 02 Frasco 
O leo de soja, embalagem pet, contendo inspeça o no SIF, 
informaço es do fabricante, especificaço es do produto e data de 
vencimento. Embalagem de 900 ml. 
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08 01 Pacote 
Cafe  torrado e moí do, tipo extraforte, embalado a va cuo, 
contendo selo da ABIC, pacote de 500 g. 

09 02 Litro Leite integral, pasteurizado, contendo 1 litro. 

10 01 Pacote 
Sal refinado e iodado, composto de cloreto de so dio e iodeto de 
pota ssio, embalagem de 01 kg. 

11 01 Lata 
Extrato de tomate enlatado, contendo tomate açu car e sal, com 
0%, de gordura total e trans, lata com revestimento apropriado 
vedado, com 340 g. 

12 02 Pacote 
Macarra o com ovos, tipo parafuso, feito em se mola de trigo e 
enriquecido com ferro, a cido fo lico e ovos. Embalagem de 
500g. 

13 03 Quilo 

Carne de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porça o 
dorsal, aspecto pro prio da espe cie, na o amolecido e nem 
pegajoso, embalada em saco pla stico transparente ato xico, 
com registro no SIF, informaço es do fabricante e data de 
vencimento estampada na embalagem. 

14 01 Quilo 

Mortadela sem cubos de toucinho, aspecto firme, na o pegajoso, 
registro no SIF, informaço es do fabricante, especificaço es do 
produto e data de vencimento estampado na embalagem, 
peças com peso de 01 kg. 

15 01 Pacote 

biscoito doce, tipo rosquinha: contendo no mí nimo tais 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fo lico, açu car, amido, gordura vegetal, fermento. Sabores 
variados (coco, leite, chocolate - entregar 1 tipo por remessa). 
No seu ro tulo devera  conter informaço es sobre o glu ten, tabela 
nutricional, marca do fabricante, data de fabricaça o, peso 
liquido, prazo de validade e lote. Validade mí nima de 10 meses 
a contar da data de entrega. Pacote com no mí nimo 300 
gramas. 

16 01 Caixa 
Cha  mate tostado natural 40g, embalagem contendo 25 
sache s. 

17 01 Unidade 
Margarina com sal, contendo 80% de lipí deos, conter vitamina 
“A”, o mega “3” e sele nio. Possuir registro no Ministe rio da 
Agricultura, pote 500g. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO – ARTIGO 18, § INCISO V 

5.1. A opça o disponí vel para atendimento da demanda e  realizar aquisiça o de ge neros 

alimentí cios, destinado atender as necessidades da Administraça o Pu blica Municipal. Tais 

alimentos sa o encontrados no Mercado, de modo que ha  va rias empresas especializadas e 

bem solidificadas no ramo de venda de ge neros alimentí cios, como demonstra o 

levantamento realizado uma pesquisa de preços junto a tre s fornecedores do ramo, 

considerando a me dia dos valores obtidos. 
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5.2. Adquirir todos os ge neros alimentí cios necessa rios para atendimento da demanda 

conforme as necessidades da Administraça o Pu blica Municipal, via registro de preços (SRP), 

o que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam 

viabilizar o funcionamento de todos os Departamentos e Secretarias existentes no 

Municí pio. 

5.3. Todos os itens sa o materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma de 

escolha do fornecedor devera  ser por Prega o Eletro nico mediante Sistema de Registro de 

Preço. 

5.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fa cil fornecimento e de ampla 

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produça o e estocagem. Os 

itens listados sera o adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com 

os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades 

levantadas. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 

6.1. A Estimativa do valor da contrataça o e  de R$559.560,00 (quinhentos e cinquenta e nove 

mil quinhentos e sessenta reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 

4 do presente ETP. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 18, 1° INCISO VII 

7.1. A soluça o mais via vel para a contrataça o seria a aquisiça o dos itens por meio de 

fornecedores habilitados mediante Processo Licitato rio por Prega o Eletro nico, por se 

tratarem de itens comuns. 

7.2. A soluça o que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a 

realizaça o de um processo Licitato rio de aquisiça o para atender as demandas da 

Administraça o Pu blica Municipal. 

7.3. Com isso, o processo licitato rio obedecera  ao Sistema de Registro de Preço por 

interme dio do Prega o Eletro nico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de na o 

vincular a Administraça o ao total licitado, logo podendo viabilizar as contrataço es conforme 

as necessidades. 

7.4. Apo s realizada a Licitaça o (SRP), as contratadas devera o efetivar o fornecimento dos 

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de refere ncia, e emissa o de 

nota de empenho, seguindo criteriosamente as descriço es determinadas em tal termo, ale m 

das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, ° 1° 

INCISO VIII 

8.1. A realizaça o do Prega o Eletro nico para Sistema de Registro de Preços sera  por lote, visto 

que se trata de cesta de alimentos, possuindo va rios itens para seu conjunto, de forma que 

a disputa por item se torna invia vel pelo fato da possibilidade de ter va rios vencedores, 

havendo prejuí zo para o conjunto da soluça o ou perda de economia de escala, ale m de ser 

te cnica e economicamente via vel. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS – ARTIGO 18, § 1° INCISO IX 

9.1. Receber o objeto do presente Estudo Te cnico preliminar com a melhor qualidade 

possí vel, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as secretarias 

solicitantes e garantir a qualidade na execuça o das tarefas do serviço pu blico municipal. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO – ARTIGO 18, § 1°, INCISO X 

10.1. Todas as provide ncias necessa rias foram adotadas, com antecede ncia, ale m de que 

com os itens a serem contratados, os quantitativos da presente contrataça o esta o de acordo 

com o espaço disponí vel para o armazenamento adequado e distribuiça o das cestas de 

alimentos, garantindo a segurança do local. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES – ARTIGO 18, § 1° INCISO XI 

11.1. Em ana lise da contrataça o desejada, constatou-se que na o havera  contrataço es 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS – ARTIGO 18, § 1° INCISO XII 

12.1. A priori, a Administraça o pu blica municipal apoia e coopera com todas as iniciativas 

para sustentabilidade, e os alimentos que sera o adquiridos na o possuem potencialidade de 

risco ambiental. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 18, § 1° INCISO XIII 

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realizaça o de licitaça o, na 

modalidade prega o, na forma eletro nica, na natureza registro de preços, do tipo menor 

preço, no regime de contrataça o por lote, visando a aquisiça o cestas de alimentos para 
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populaça o em situaça o de vulnerabilidade para atender as demandas da administraça o 

municipal por um perí odo de 12 meses nos termos do presente Estudo Te cnico Preliminar. 

Tre s Barras do Parana , 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

MARIA CRISTINA GUSSO 
Secreta ria Municipal de Assiste ncia Social 


